
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 18/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000013/2026 

Sr. Presidente.

Srs. Vereadores.

Com a devida aprovação da Câmara Municipal de Juiz de Fora, requeremos à Mesa
Diretora, ouvido o Plenário, o envio desta Representação ao  Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e ao Tribunal de Contas do Estado. Esta se faz necessária em razão da dificuldade de acesso
e do rápido esgotamento da linha de crédito noticiada pelo BDMG aos micros e pequenos
empreendedores dos municípios mineiros em calamidade. 

 

Foi anunciado, pelo vice-governador do Estado de Minas Gerais, no dia 28/02, a benesse
de  R$ 200 milhões em linhas de crédito emergenciais. Esse crédito seria direcionado a micro,
pequenas, médias e grandes empresas, cooperativas de produção e negócios ligados ao
agronegócio localizados em municípios que decretaram emergência e ou calamidade pública em
função dos temporais que atingiram o estado. Entretanto, a modalidade prevista para os pequenos e
os microempreendedores esgotou-se rapidamente. 

 

O intuito desta Representação é que seja averiguada a destinação deste investimento
oferecido pelo Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais como linha de crédito facilitada, a fim de
garantir a transparência sobre quais foram os beneficiados e quais os critérios de seleção, em
conformidade com o Princípio da Publicidade e da Eficiência previstos no artigo 37 da Constituição
Federal.  

 

Nesse sentido, requer-se a avaliação do MP quanto à instauração ou informação acerca
de eventual procedimento já existente para acompanhamento deste benefício proposto pelo BDMG. 

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2026.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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